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REQUER A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI,

JUNTAMENTE com AS SECRETARIAS COMPETENTES,

A REGULARIZAÇÃO PARA DEFINIÇÃO DE ÁREA
DESTINADA A PRÁTICA DE SOM AUTOMOTIVO.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, êlº do

Regimento Interno, requer a Prefeitura Municipal De Guarapari, juntamente as secretarias

competentes a regularização para a definição de área destinada a pratica de som automotivo.

Sala das Sessões, 28 de Agosto de 2023.
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A cidade de Guarapari, conta hoje, com diversos tipos de moradores, desde os mais jovens, até 0

mais idosos.

Um espaço regulamentado proporcionará entretenimento, além de segurança para a realização

desses eventos abertos ao público, uma vez que ao ocorrer na rua sem policiamento, leva a uma

exposição maior das pessoas frequentadoras das festas, possibilitando, inclusive, a prática de

atos não condizentes com a legislação vigente no municipio. Ainda existe outra vantagem da

regularização, a atração de diversos investimentos privados contribuindo para o lazer e renda,

sem qualquer transtorno para a população e sem ocorrência de um descumprimento à legislação

vigente.

Poderão ser definidos, ainda, dias e horários para tal, sendo tudo discutido de forma positiva com

os organizadores do evento.
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